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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
21.019.862/0001-36
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/09/2014 

 
NOME EMPRESARIAL 
SUPREMA CONSTRUCOES E PROJETOS EIRELI 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SUPREMA CONSTRUCOES E PROJETOS 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
46.79-6-04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não especificados anteriormente 
46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos químicos e petroquímicos não especificados anteriormente 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia (Dispensada *) 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

 
LOGRADOURO 
R JOSE AMANCIO DE SOUZA 

NÚMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
QUADRA29 LOTE 04 SALA 02 

 
CEP 
75.340-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO (VILA GRIMPAS) 

MUNICÍPIO 
HIDROLANDIA 

UF 
GO 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SUPREMACONSTRUCOESEPROJETOS@HOTMAIL.COM 

TELEFONE 
(62) 3280-5626 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/09/2014 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.
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